
PREFEITT]RA MUIüCIPAL DE RIFAINA
ESTADO DE SÃO PAULO

cr\PJ 45.31 8.99sl0001-71

LEI CONTPLEMENTAR N. 03/13 DE 15 DE MARCO DE 2013

DISPÕE SOBRE A CRI.AÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO
AMBITO DO PODER Ð(ECUTIVO MLTNICIPAL DE RIFAJNA, ESTADO DE
SÃo PAULo, E DÁ oUTRAS PRoVIDENCIAS.

ennÃO BISCO FILHO' Prefeito Municipal de Rifain4 no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona e promulga a
Presente Lei Complementar:

TÍtulo I

Das Disposições Preliminares

Título II

I)as Conceituações

2o - O controle intemo do Município compreende o plano de organzaçäo e todos os
e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a

nas operações, avaliar o cumprimento dos progftrmas, objetivoÈ, metas e
e das políticas adminisüativas prescritas,
e assegurar o cumprimento da lei.

verificar a exatidão e a fidelidade das

3" =- Entende-se por Sistema de Controle Intemo o conjunlo de atividades de controle
no âmbito do Poder Executivo Municipal, incluindo as Direta e

de fornìa integrada, compreendendo panicularmente :

controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o cumprimento
programas, metas e orçamentos e,a observância à legislação e às normas que orientam a

específica da unidadë controlada;

,fi

Adqinishações
i{
É
ÈFIt

controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância à
e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

- o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuados pelos órgãos
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CNPJ 453r8.995i000r-71

- o controle orçamentírio e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos órgãos dos
de Planejarnento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças;

- o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a avaliar a eficiência edo Sistema de Controle Interno da administragão e assegurar a observância dos
vos constitucionais e dos relativos aos lnctsos I a VI, do artigo 59, da Lei de

Fiscal.

Único - Os Poderes e órgãos referidos no caput deste artigo deverão se submeter às
desta lei e às normas de padronização de procedimentos e rotinas expedidas no ,

de cada Orgão, incluindo as respectivas administrações Direta e Indireta se 'for o c¿rso.

TÍtulo III

Das Atribuições da Unidade de Controle Interno

da Lei

4 - O Sistema de Controle Interno do Município, com atuação Þrévia, concomitante e
aos atos administrativos, além das finalidades previstas nos incisos I a IV do artigo
Orgânica do Município, visa a avaliação daação governameJFl e da gestão fiscal

administradores municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeir4
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,

das subvenções e renuncia de receitas, e, em especial, tëm as seguintes atribuiçõesJ,..

avaliar o cumprimento das metas fiscais
a éficiência de seus resultados, inclusive

e financeiras dos planos orçamentários, bem
quanto a ações descentralizadas executadas à

de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;

- comprovar a legalidade da gestão orç¿rment¿fui4 financeira e patrimonial;

comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia eeficiência dos resultado s alcançados ;

- exercer o bontrole das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
{o Município;

- apolar Tribunal de Contas do Estado de São paulo no exercício de sua missão
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com oquanto ao encaminhamento de documentos e

de diligências, elaboração de
às equipes

recursos;
processos e

- assinar o Relatório de Gestão Fiscal em conjunto com a Administração Financeira do

- cEP 14.490-000 - CENTRO - Rifaina -SP -
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIFAINA
ESTADO DE SAO PÄULO

CNPJ 4s.318.995/000r-71

- atestar a regUlaridade da tomada de contas dos ordenadores de despesas, recebedores,

rureiros, pagadores ou assemelhados;
a

.;,

I - assesso¡år a administração nos aspectos relacionados com os contrôles interno e

imo e quantÞ à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e parecères sobre os

lmos;

- interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçamentária,

mceira e patimonial; r

''..
- avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual,

Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas

:cutadas à conta de recwsos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos; :

[ - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei de

sponsabilidade Fiscal e os estabelecidos nosrdemais instrumentos legais;

II - estabelecer mecanismos voltados a comprovar-alegalidade e a legitimidade dos atos de

;tão e avaliár os resultados, quanto à eficáci4 -eficiência e'*dconomicidade na,gestão

:amentári4 financeir4 patrimonial e operacional nos correspondentes Podetes e Orgãos,

:luindo suasi administrações Direta e lndireta, da Prefeitura Municipal, bem como, na

ticação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
+4

- aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as

;trições constltucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; * 
,i

- acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos

. Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução

:çamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações

nstantes de tais documentos;

t- participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianubl,

r Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária;

II - manifestar-se, quando soliciødo pela administração, acerca

) processos licitatôrios, sua dispensa ou inexigibilidade e

galidade de a{os, contratos e outros instrumentos congêneres;

da regularidade e legalidade
sobre b cturiprimento e/ou

, ì,,

III - propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados

n todas as atividades da administração públic4 com o objetivo de aprimorir os controles

úernos, agilizÀr as rotinas e melhorar o nível das informações; 
r

fv - instituiil" -*r", sistema de inforrnações para o exercício das atividad"ün rutirti"* ¿o

istema de Controle Intemo;
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PREFEITURA MUT{ICIPAL DE RIFAII\A
ESTADO DE SÃO PAT]LO

c¡[PJ 4s.318.995/0001-71

alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure
sob pena de responsabilidade solidrári4 as ações destinadas a apr¡rar os atos ou

de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos resultem em prejuízo ao erário,
as contas ou, ainda, quando

- rev$ar e emitir parecer sobre os ,processos de T
Orgãos, incluindo

omadas de Contas Especiais
pelos correspondentes Poderes e a su¿ìs administrações Direta e

Estadb;
Prefeitura Municipal, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas

-i representar ao TCE-SP, sob pena de responsabilidade solidiiria, , sobre as
e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao eriírio não-reparados

pelas medidas adotadas pela administração;

-.emitir pa.recer conclusivo sobráas contas anuais prestadas iela administração

Tíû¡IOIV

Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do Sistemarde Controle Interno

5ó - As diversas unidades componentes da estrutura organrzacio4¡ldo Poder ou órgão
artigo 3o, incluindo as administrações Direta e Indireta" no que tange ao
as seguintes responsabilidades:

exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos afetos à sua ¿área
no que tange a atividades específicas ou auxiliares, objetivando a observância à

a salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência operacional;

exercer o controle, em seu nível de competência" sobre o cumprimento dos objetivos e
definidas nos Programas constantes do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes

Orçamento Anual e no cronogftrma de execução mensal de desembolso;

exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao Poder ou Órgão indicado
do artigo 3o, incluindo suÍrs administrações Direta e Indireta colocados à disposigão

pesÈoa fisica ou entidade que os utilizeno exercício de suas funções;

- avaliar , s-ob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e instrumentos
afetos ao respectivo sistema administrativo, em que o poder 

"" órgão inà-ig;o
artigo 3o. o '

à Unidade de Controle Intemo do respectivo Poder ou Orgão indicado no
,'artigo 3", qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob

responsabilidade solid¿ária.
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PREFEITURA MUTüCIPAL DE RIFAINA
ESTADO DE SÃO PAULO

CI\PJ 45.3 I 8.995/0001 -71

Capítulo II

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

60 - As funções de Controlador Intemo deverá ser obrigatoriarnente preenchida por
efetivo que preencha as qualificações para o exercício, qual responderá como
correspondente Unidade de Controle Intemo

único - o nomeado deverá possuir nível de escolaridade supenor e demonstrar
sobre matéria orçamentâna, financeira e contábil, e respectiva legislação

além de dominar os conceitos relacionados ao controle intemo e à atividade de

Fica criada uma Função Gratificada no valor de R$ 500 ,00 (quinhentos reais) ao
nomeado para o exercício de Controlador interno.

g" -É
com

Ca¡iÍrulo III

DAS NOMEAçOES
:

vg{ada a indicagão e nomeação para o exercício*de função ou crirgo
o sistema de controle Intemo, de pessoas que tenham sido, nos ultimos 5

resfonsabilizadas por atos julgados irregulares, de forrna definitiv4 pelos Tribunais de

- punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera adminishativ4- em processo
, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de governo;

em processo por prática de crime contra a Administração Pública, capitulado

de 1986,
XI da Parte Especial do Código penal Brasileiro, na Lei n" 7.492, de 16 de

de 1992.
ou por ato de improbidade administrativa previsto na Lei n" 8.429, de 02 de

t

Capítulo IV

DAS VEDAÇOES E GARANTIAS

9o - Além dos impedimentos capitulados no artrgo anterior, é vedado aos servidores
nas atividades de Controle Intemo exercer:

político-partidána;

patrocinar causa contra a Administração priblica Municipar.

-cEP 14.490-000_ CENTRO - Rifaina -SP -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
ESTADO DE SÃO PAULO
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10 - Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos serviços
controle intemo, no exercício das atribuições inerentes às atividades de auditoria"

e avaliação de gestão.

único. O agente público eùe, por ação ou omissão, causaf embaraço,
ou obstáculo à atuação do sistema de controle interno no desempenho de

funções institucionais ficará sujeito à responsab ilização administrativa" civil e penal.

11 - O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno
sigilo sobre dados e informações obtidas em decorrência do exercício de s las

e pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os para elaboração de
e pareceres destinados ao titular da Unidade de Controle Interno, aq titular da

va ou entidade na qual se procederam as constatações e ao Tribtmal de
Estado, se for o c¿lso

Título VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O Poder executivo estabelecerá, em regulamento, a forme pela qual qualquer
sindicato ou associação, poderá ser informado sobre oÁ dados oniiuir åo uu,rlcipio
a execução dos orçamentos.

- Nos-termos da legislação, poderão ser contratados especialistas para atender as
de trabalho técnico necess¿írias ao processo de imphnàçao e implementação do
Controle Interno.

As despesas da Unidade de Controle Interno correrão à conta de dotações
fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município

14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões em

t

Rifaina 15 de Março de 2013.

(^\,\-( '(-.l

BISCO rfr,HO

i.

!'

Municipal
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